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1. Introdução

Em 11 de Janeiro de 2018, foi publicada a Instrução Normativa (IN) 01/2018 do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais (IBAMA), regulamentando as

condições ambientais de uso e descarte de fluidos, cascalhos e pastas de cimento nas

atividades de perfuração marítima de poços e produção de petróleo e gás.

A IN 01/2018 estabeleceu novas diretrizes para essas condições, entre elas a exigência

de elaboração de um Plano de Gerenciamento de Resíduos da Atividade de Perfuração

(PGR de Perfuração) específico para cada atividade a ser licenciada, devendo o mesmo

ser apresentado no âmbito do seu processo de licenciamento específico.

2. Objetivo

Este plano tem por objetivo estabelecer as ações para o gerenciamento de resíduos e

efluentes compreendidos pelo escopo da IN 01/2018 (doravante denominados resíduos

de perfuração), a serem na Atividade de Perfuração Marítima de Poços no Bloco FZA-

M-59, na Bacia da Foz do Amazonas, nas etapas de recebimento, manuseio,

acondicionamento, transporte e destinação final, tendo como premissa a sua gestão

ambientalmente correta e de acordo com as leis federais, estaduais e municipais.

A Lei Federal N° 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos

(PNRS), persegue os seguintes objetivos para uma correta gestão de resíduos:

• Não geração;

• Redução;

• Reutilização;

• Reciclagem;

• Tratamento dos resíduos sólidos; e

• Disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

Neste mesmo contexto, a Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA N° 01/2011, que dispõe

sobre as diretrizes para a implementação dos Projetos de Controle da Poluição para

atividades offshore de E&P, também estabelece uma escala de prioridades:

1. Gerar o mínimo possível de resíduos sólidos, efluentes líquidos e emissões

atmosféricas;

2. Reciclar o máximo possível dos resíduos desembarcados;

3. Proceder à destinação final adequada, isto é, de acordo com as normas legais

vigentes, de todos os resíduos desembarcados e não reciclados;

4. Buscar procedimentos que minimizem a poluição gerada pelas emissões

atmosféricas e pelos resíduos sólidos e efluentes líquidos passíveis de descarte

no mar;

5. Aprimorar continuamente os procedimentos citados nos itens anteriores.
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3. Descrição do Empreendimento e Atividade

• Razão Social: BP Energy do Brasil Ltda (BP)

• CNPJ: 02.873.528.0001/09

• Endereço do escritório: Av. das Américas 3434, Bloco 7,3o andar - Barra da Tijuca

Rio de Janeiro - RJ CEP: 22640-102

• Telefone: +21 3721-2725/ Fax: +21 3721-2850

• Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou

Utilizadoras dos Recursos Ambientais: 27847

• Representante legal: Humberto Quintas

• Responsável técnica pelo PGRS: Adriana Ferreira de Almeida Frenkiel (CREA:

2002107446)

O objetivo da atividade de perfuração marítima no Bloco FZA-M-59 é identificar e avaliar

a existência de reservas de petróleo na referida área. Assim, após o deferimento da

Licença de Operação (LO), a ser concedida pelo IBAMA, a BP pretende perfurar, pelo

menos, um poço denominado Morpho. A perfuração do poço gera resíduos cuja gestão

está detalhada no presente plano.

Características do Bloco FZA-M-59:

• Distância da costa: 160 km (Oiapoque/AP - menor distância);

• Área total do bloco: 766 km2;

Características do poço Morpho:

• Profundidade lâmina d'água: 2.980 m;

• Profundidade final: 7.050 m

• Coordenadas do poço: Latitude: 5o 18' 55,76" N; Longitude: 50° 4' 26,99" W

4. Legislação Aplicável

• ABNT NBR 7.500 - Identificação para o Transporte Terrestre, Manuseio,

Movimentação e Armazenamento de produtos.

• ABNT NBR 7.503 - Ficha de emergência e envelope para o transporte terrestre de

produtos perigosos - Características, dimensões e preenchimento.

• ABNT NBR 9.735 - Conjunto de equipamentos para emergências no transporte

terrestre de produtos perigosos.

• ABNT NBR 10.004 - Resíduos Sólidos - Classificação.

• ABNT NBR 11.174 - Armazenamento de Resíduos Classe II A e Classe II B.

• ABNT NBR 12.235 - Armazenamento de Resíduos Sólidos Perigosos.

• ABNT NBR 14.619 - Transporte Terrestre de Produtos Perigosos -

Incompatibilidade Química.
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• Instrução Normativa IBAMA N° 1, de 2 de janeiro de 2018 - Define diretrizes que

regulamentam as condições ambientais de uso e descarte de resíduos das

atividades de perfuração marítima de poços e produção de petróleo e gás.
• Instrução Normativa IBAMA N° 5, de 9 de maio de 2012 - Dispõe sobre o

procedimento transitório de autorização ambiental para o exercício da atividade
de transporte marítimo e interestadual, terrestre e fluvial, de produtos perigosos.

• Lei Estadual N° 5.887, de 9 de maio de 1995 - Dispõe sobre a Política Estadual do

Meio Ambiente, no âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente do Pará -

SEMA/PA.

• Lei Estadual N° 7.389, de 1 de abril de 2010 - Define as atividades de impacto

ambiental local no Estado do Pará.

• Lei Federal N°12.305, de 2 de agosto de 2010 - Institui a Política Nacional de

Resíduos Sólidos.

• Nota Técnica IBAMA N° 01/2011 - Projeto de Controle da Poluição.

• Resolução ANTAQ N° 2.190, de 28 de julho de 2011 - Disciplinar a prestação de

serviços de retirada de resíduos de embarcações.

• Resolução ANTT N° 5.232, de 14 de dezembro de 2016 - Aprova as Instruções

Complementares ao Regulamento Terrestre do Transporte de Produtos

Perigosos.

• Resolução ANTT N° 3.762, de 26 de janeiro de 2012 - Regulamento para o

Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos.

• Resolução CONAMA N° 275, de 25 de abril de 2001 - Estabelece o código de cores
para os diferentes resíduos.

• Resolução CONTRAN N° 87, de 6 de maio de 1999 - Estabelece os equipamentos
obrigatórios para a frota de veículos em circulação.

5. Classificação dos Resíduos

Conforme a IN 01/2018, os resíduos de perfuração que não atendam aos critérios

descritos no Plano de Monitoramento de Fluídos e Cascalho (PMFC) da BP para descarte

no mar ou para reaproveitamento, deverão ser recolhidos, armazenados

temporariamente de forma adequada e enviados para terra via embarcações de apoio,

para subsequente tratamento e/ou disposição final por empresa especializada e

licenciada.

Dentre os tipos de resíduos de perfuração passíveis de serem gerados na atividade de

Perfuração Marítima de Poços no Bloco FZA-M-59, Bacia da Foz do Amazonas, aqueles

destinados ao tratamento/disposição final em terra, e por conseguinte objetos do

presente PGR de perfuração, são identificados na Tabela 1, bem como seus respectivos

estados físicos, volumes estimados e classificação de acordo com a NBR ABNT 10.004:
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Tabela 1: Classificação dos resíduos de perfuração passíveis de serem gerados na Atividade de Perfuração
Marítima de Poços no Bloco FZA-M-59, Bacia da Foz do Amazonas, e enviados para terra para tratamento

e/ou destinação final.

Resíduo Especificação
Estado

físico

Volume

estimado

(m3)

Classific

ação

(NBR-

10.004)

Cascalho

Com FPBNA, contaminado

com óleo livre, ou de outra

forma fora das especificações

para descarte

Semissólido

Nenhum

volume

esperado

Classe I

Com FPBNA, gerado na zona

produtora (fase do

reservatório)

45,161 Classe I

Com FPBNA cujo teor de base

orgânica aderida exceda o

limite permitido por poço

Nenhum

volume

esperado

Classe I

Fluidos de base não

aquosa

FPBNA, FCBNA contaminado

com óleo da formação (fora

das especificações para

reaproveitamento)

Líquido 250,0* Classe I

Efluentes de

cimentação

Águas de lavagem da unidade

de cimentação
Líquido 35,02

Classe

MA

Águas de mistura Líquido 32,02 Classe I

Colchão espaçador Líquido 23,9 Classe I

Excedente de pastas de

cimento
Semissólido

Nenhum

volume

esperado

Classe

IIB

Água de lavagem
de tanques de fluido

Com FPBA ou FCBA

contaminado com óleo livre

ou químicos, ou de outra

forma fora das especificações

para descarte

Líquido

Nenhum

volume

esperado

Classe I

Com FPBNA Líquido 50,02 Classe I

Sólidos

sedimentados nos

tanques das

embarcações

Com FPBNA
Semissólido

ou sólido
15,Q2 Classe I

10 volume foi calculado com base na totalidade do diâmetro da fase VIII do prospecto Morpho, onde sâo esperadas as zonas produtoras.
2 Estimado com base no histórico de destinação em terra deste tipo de efluente em outras operações.
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Resíduo Especificação
Estado

físico

Volume

estimado

(m3)

Classific

ação

(NBR-

10.004)

Graneis sólidos

(cimento, baritina,

bentonita e calcita)

Volumes mortos dos silos das

unidades de perfuração e

embarcações

Sólido 5,02
Classe

IIA

FPBA - Fluido de Perfuração de Base Aquosa; FPBNA - Fluido de Perfuração de Base Não Aquosa; FCBA - Fluido de
Completação de Base Aquosa; FCBNA - Fluido de Perfuração de Base não Aquosa

Os fluidos de perfuração e complementares de base aquosa serão utilizados apenas nas

fases sem retorno à superfície.

Já os fluidos de base não aquosa não contaminados com óleo livre serão reutilizados,

podendo ser retornados ao fabricante ou utilizados em outra atividade desde que não

estejam contaminados com óleo da formação. A possibilidade de contaminação de

fluidos de base não aquosa por óleo da formação deverá ser verificada ainda no navio

sonda, antes de sua transferência para os tanques das embarcações de apoio. Caso haja

excedente de pasta de cimento, ele será preferencialmente retornado ao fabricante ou

utilizado em outra atividade.

6. Responsabilidades

A cadeia de gerenciamento de resíduos contempla todas as etapas decorridas desde a

sua geração até a adequada destinação final em terra, incluindo o armazenamento

temporário na unidade marítima, o transporte marítimo, o desembarque/recebimento

pela base portuária e o transporte terrestre até a destinação final e/ou tratamento final
em terra (Figura 1).

Geração do
resíduo

Armazenamento

temporário
iransporte

marítimo

(ecebimento na

base portuária
Transporte

terrestre

itinação final
do resíduo

Figura 1: Cadeia do gerenciamento de resíduos

Todas as etapas da cadeia do gerenciamento de resíduos de perfuração contemplados

pelo presente PGR de perfuração irão gerar registros que garantam sua rastreabilidade

ao longo da cadeia. Abaixo descrevemos as responsabilidades de cada agente

envolvido na cadeia de gerenciamento de resíduos:
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6.1 Gerador

É o agente que produz o resíduo. No caso dos resíduos de perfuração o gerador é a
unidade marítima (navio sonda) cujas responsabilidades são:

Realizar a correta segregação, acondicionamento e identificação dos resíduos

gerados;

Emitir o manifesto de rastreabilidade marítima para os resíduos a serem

desembarcados;

Informar a base portuária detalhes dos resíduos encaminhados para terra para

que a mesma possa agendar a coleta do resíduo pelo transportador terrestre.

Conduzir adequadamente a transferência do resíduo para a embarcação de apoio

que realizará o transporte até a base portuária;

Coletar a assinatura do responsável pela embarcação de apoio no campo

"Agente Transportador" do manifesto de rastreabilidade marítima emitido; e

Entregar uma via do manifesto de rastreabilidade marítima com as duas

assinaturas ao responsável pela embarcação de apoio e conservar uma via para

posterior arquivamento.

A BP Energy do Brasil Ltda. (BP), operadora da concessão FZA-M-59, é responsável por

auditar e selecionar as empresas que executarão o transporte e a destinação/disposição

final dos resíduos desembarcados. A BP também é responsável pela gestão de toda a

documentação relacionada à rastreabilidade dos resíduos, bem como por garantir que

o resíduo tenha sido encaminhado para a destinação final determinada por ela.

6.2 Transportador Marítimo

São as embarcações de apoio, que realizam o transporte dos resíduos de perfuração

entre o gerador e a base portuária. Suas responsabilidades são:

• Verificar os resíduos recebidos e assinar o manifesto de rastreabilidade marítima

emitido pela unidade marítima;

• Registrar e informar qualquer não conformidade identificada durante a

verificação dos resíduos recebidos, por meio da emissão do Relatório de Não

Conformidade, quando aplicável (ver item 10);

• Conduzir o transporte adequado dos resíduos até a base portuária;

• Solicitar a retirada de resíduos à base conforme previsto pela Resolução ANTAQ

2.190/2011;

• Coletar a assinatura do responsável pelo recebimento dos resíduos em terra no

campo "Base Portuária" do manifesto de rastreabilidade marítima emitido pela

unidade marítima;

• Entregar uma via devidamente assinada do manifesto de rastreabilidade

marítima ao responsável pelo recebimento dos resíduos em terra e conservar

uma via para posterior arquivamento.
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6.3 Base Portuária

A base de apoio terrestre que dará suporte à atividade de perfuração marítima no Bloco

FZA-M-59, Bacia da Foz do Amazonas, será o Porto de Belém, localizado em Belém/PA,

a uma distância de aproximadamente 830 km do bloco. Esta base será utilizada para a

transferência de todos os resíduos gerados durante a atividade cuja destinação final
deva ser feita em terra, incluindo os resíduos de perfuração.

A base de apoio receberá os resíduos da perfuração através das embarcações de apoio,

e de lá serão transferidos para o transportador terrestre que irá encaminha-los para

tratamento/destinação finai.

O representante da BP na base portuária, ou pessoa por ela designada, é responsável

por:

• Emitir o Manifesto de Transporte de Resíduos;

• Assinar o Manifesto de Transporte de Resíduos no campo "Gerador";

• Coletar a assinatura do transportador terrestre no campo "Transportador" do

Manifesto de Transporte de Resíduos.

• Realizar a inspeção visual dos resíduos e verificar se as informações registradas

no manifesto de rastreabilidade marítima estão em conformidade com o

inspecionado visualmente para então aprovar ou não o seu desembarque. Para

os casos em que o desembarque dos resíduos for aprovado:

• Emitir o Certificado de Retirada de Resíduos, conforme previsto pela

Resolução ANTAQ 2.190/2011, assinar o documento no campo

"Responsável pela retirada de resíduos da embarcação" e coletar a

assinatura do Transportador Marítimo no campo "Agente de Navegação

ou Comandante";

* Verificar e assinar o manifesto de rastreabilidade marítima recebido do

transportador marítimo no campo "Base Portuária" no momento do

desembarque dos resíduos; e

» Emitir Relatório de Não Conformidade, quando aplicável.

• Determinar, com base na Matriz de Resíduos elaborada pela BP, a destinação

final dos resíduos;

• Planejar e implementar a logística necessária para a destinação final dos

resíduos (agendar a retirada pelo transportador terrestre, inspecionar os veículos

antes de liberar a saída dos resíduos para o transporte até a empresa de

destinação final, agendar o recebimento dos resíduos pelo receptor final etc);

• Elaborar as Fichas de Emergência necessárias para o transporte terrestre,

conforme informações da unidade marítima;

• Solicitar ao receptor final a 4a via do Manifesto de Transporte de Resíduos e o

Certificado de Destinação Final;

Julho/2018 Revisão 00 9/21



.



bp

f \ Estudo de Impacto Ambiental AIIÍr¥lTP
T^yr Atividade de Perfuração Marítima de Poços no Bloco FZA-M-59, ambiental

Plano de Gerenciamento de Resíduos de Perfuração - PGR de Perfuração

• Entregar uma via do Certificado de Retirada de Resíduo, devidamente assinado,

ao transportador terrestre, e conservar a via original para posterior

arquivamento; e

• Gerenciar e enviar à BP toda a documentação referente à cadeia de custódia dos

resíduos.

6.4 Transportador terrestre

Responde pelo transporte dos resíduos desde a base portuária até o receptor final. Suas
responsabilidades são:

• Verificar se o responsável pelo resíduo está fornecendo toda a documentação

necessária e exigida pela legislação, nos âmbitos federal, estadual e municipal;

• Transportar adequadamente o resíduo desde a base portuária até a destinação

final;

• Verificar e assinar o Manifesto de Transporte de Resíduos no campo

"Transportador";

• Verificar e assinar o Certificado de Retirada de Resíduos no campo "Responsável

pelo transporte terrestre dos resíduos" e coletar a assinatura do transportador

marítimo no campo "Agente de Navegação ou Comandante";

• Coletar a assinatura do receptor final no campo "Receptor" do Manifesto de

Transporte de Resíduos;

• Coletar a assinatura do Receptor Final no campo "Responsável pelo local de

destinação final dos resíduos" do Certificado de Retirada de Resíduos; e

• Devolver toda a documentação de registro das operações de transporte terrestre

de resíduos para a base portuária.

• Registrar e informar qualquer não conformidade identificada durante o

transporte dos resíduos através da emissão do Relatório de Não Conformidade

(ver item 10), quando aplicável.

6.5 Receptor Final

O receptor final responde pela destinação final dos resíduos. Suas responsabilidades

são:

• Conduzir adequadamente o processo de destinação final;

• Verificar e assinar o Manifesto de Transporte de Resíduos no campo "Receptor";

• Verificar e assinar o Certificado de Retirada de Resíduos no campo

"Responsável pelo local de destinação final dos resíduos"; e

• Emitir o Certificado de Destinação Final e enviá-lo ao representante da BP na

base portuária ou pessoa por ela designada, para assegurar a correta disposição

final dos resíduos desembarcados.
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7. Procedimentos Operacionais

Abaixo descrevemos as diretrizes a serem seguidas para uma correta gestão dos

resíduos de perfuração ao longo da cadeia.

7.1 Manuseio e Acondicionamento de Resíduo

O manuseio e o acondicionamento dos resíduos serão conduzidos de forma adequada,

permitindo controlar os riscos ao meio ambiente e à saúde e segurança do trabalhador,
bem como a contaminação cruzada entre as diferentes classes e/ou tipos de resíduos.

Os resíduos de perfuração gerados pelas unidades marítimas serão acondicionados em
condições seguras, em equipamentos identificados e especificados para posterior envio
à destinação final. O dimensionamento dos recipientes de acondicionamento deve ser
compatível com a geração diária de cada tipo de resíduo. No caso dos resíduos de
perfuração, os contentores utilizados como forma temporária de armazenamento para
destinação final serão cutting boxes, cementíng boxesou tanques.

7.2 Transporte Marítimo

O transporte marítimo dos resíduos de perfuração das unidades marítimas para a base
portuária deve ser feito de modo que não ocorram danos ao meio ambiente ou à saúde
e segurança dos envolvidos.

7.3 Recebimento do Resíduo na Base Portuária

A etapa de recebimento dos resíduos deve ser realizada pelo representante da BP na

base portuária, de acordo com os procedimentos apresentados no esquema ilustrativo

abaixo (Figura 2) e descritos a seguir:
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Figura 2: Esquema ilustrativo das ações previstas para a etapa de recebimento.

7.3.1 Verificação dos Resíduos Programados para Serem Desembarcados

Os resíduos programados para desembarcar são aqueles descritos no manifesto de

rastreabilidade marítima. No caso da atividade de perfuração do poço Morpho, no Bloco

FZA-M-59, na base portuária não haverá área de armazenamento temporário, portanto

o gerador deverá encaminhar ao representante da BP na base o manifesto de

rastreabilidade marítima previamente. Assim, este poderá identificar inconsistências na

documentação e/ou sinalizar dificuldades de logística e comunica-las ao gerador para
que tais questões sejam solucionadas antes do desembarque dos resíduos.

Após a chegada da embarcação à instalação portuária, o representante da BP na base

deverá realizar a inspeção visual dos resíduos e verificar as informações registradas no

manifesto de rastreabilidade, aprovando ou não o desembarque.
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Resíduos para os quais sejam identificadas não conformidades não passíveis de
solução imediata e/ou que representem riscos ao meio ambiente, saúde ou segurança,
não serão aprovados para o desembarque. Nesta situação, o Gerador deverá readequá-
los para um desembarque posterior, registrando a situação no Relatório de Não
Conformidade (RNC).

7.3.2 Identificação dos Resíduos Aprovados para Desembarque

Os resíduos aprovados para desembarque devem receber uma etiqueta de identificação
em local de fácil visualização, em que constem minimamente, e de forma indelével, as
seguintes informações:

• Nome do Gerador - unidade marítima que gerou o resíduo;

• Tipo do resíduo - De acordo com Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA N° 01/2011;
• Classe do resíduo - Segundo norma ABNT NBR 10.004/2004;

• Número de controle do manifesto de rastreabilidade marítima - Número de

Controle do documento de referência; e

• Peso do resíduo - Em quilos (este último item será preenchido após pesagem).

7.3.3 Emissão do Certificado de Retirada de Resíduos

O representante da BP na base portuária deverá emitir o Certificado de Retirada de
Resíduos, contendo as informações sobre os resíduos autorizados para desembarque,
conforme previsto pela Resolução ANTAQ 2.190/2011, e assinando no campo
"Prestador de Serviço - Responsável pela retirada de resíduos da embarcação". A
assinatura do transportador marítimo deve ser coletada no campo "Agente de

Navegação ou Comandante".

7.4 Pesagem de Resíduos

Os resíduos desembarcados devem ser pesados, a fim de garantir sua rastreabilidade

ao longo da cadeia. O peso aferido deverá ser registrado na etiqueta de identificação
do resíduo e na ferramenta de gerenciamento escolhida (planilha, software, etc). Os
resíduos serão pesados nos recipientes que os contêm (tanques ou cuttinglcementing
boxes), descontando-se o peso do recipiente vazio. É preferível que a pesagem seja
realizada em balança com emissão automática do registro de peso (ticket de pesagem),
para maior confiabilidade da informação gerada.
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7.5 Transporte Terrestre de Resíduos

A etapa de transporte terrestre compreende toda a movimentação dos resíduos após
seu desembarque, quer seja dentro da base portuária (transporte interno) ou fora dela
(transporte externo), quando essa movimentação é realizada pelo transportador
terrestre até o receptor final.

7.6 Transporte Interno

De maneira geral, o transporte interno de resíduos deverá ser realizado de acordo com
as normas estabelecidas pela base portuária, que deve estar adequada à legislação
vigente e às boas práticas do mercado. Contudo, para as operações de retirada de
resíduos de perfuração, tendo em vista que não há armazenamento temporário na base
portuária, as operações ocorrerão just-in-time, ou seja, diretamente das embarcações
para o veículo que realizará o transporte terrestre. Esta transferência é realizada com
guindaste da instalação portuária.

A execução das operações de movimentação de carga deverá ser realizada sempre por,
no mínimo, duas pessoas: o operador do equipamento e um auxiliar, que pode atuar
na observação de aspectos de segurança, como a desobstrução das rotas de
movimentação do equipamento, a segurança pessoal e patrimonial, dentre outros,
durante a operação. Ambos devem ser treinados e habilitados para esta atividade.

7.7 Transporte Externo

O representante da BP na base portuária (ou pessoa designada) é responsável pelo
agendamento da retirada dos resíduos pelo transportador terrestre e por inspecionar
os veículos antes de liberar a saída dos resíduos para o transporte até a empresa de

destinação final.

Caso sejam identificadas não conformidades não passíveis de solução imediata durante
esta inspeção, o transporte deverá ser reagendado. Apenas uma vez que todos os itens
verificados tenham sido devidamente atendidos, os resíduos poderão ser transferidos

para o veículo de transporte.

Depois de carregado, o veículo deverá ser pesado e o registro no ticket de pesagem
deve refletir o peso líquido da carga, descontada a tara do caminhão, que deverá ter
sido aferida na entrada do veículo. O valor registrado no ticket de pesagem deve ser

usado como base para a confecção do Manifesto de Transporte de Resíduos e do
Documento Fiscal da Remessa.

Por ocasião da liberação do veículo de transporte, o responsável da BP na base
portuária (ou pessoa designada) deverá coletar a assinatura do transportador terrestre
na seguinte documentação:
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• 3 (três) vias do(s) Manifesto(s) de Transporte de Resíduos (MTR), previamente
assinadas gerador;

• 4 (quatro) vias de cada Certificado de Retirada de Resíduos (CRR) correspondente
aos resíduos a serem transportados, previamente assinadas pelo representante
da base portuária (Prestador de Serviço - Responsável pela retirada de resíduos
da embarcação) e pelo Transportador Marítimo (Agente de Navegação ou
Comandante).

O veículo que realizará o transporte terrestre deverá sair da base portuária portando:

• 3 (três) vias do(s) Manifesto(s) de Transporte de Resíduos (MTR) assinadas;
• 3 (três) vias de cada Certificado de Retirada de Resíduos (CRR) correspondente

aos resíduos a serem transportados devidamente assinadas;
• Documento Fiscal da remessa (resíduos transportados), sendo que no caso de

transporte de resíduos perigosos, o Documento Fiscal deve conter a declaração
de que os resíduos estão adequadamente acondicionados para suportar os
riscos normais das etapas necessárias à operação de transporte; e de que os
aspectos de segurança envolvidos nessa operação atendem à regulamentação
em vigor;

• Ficha de emergência e envelope, no caso de resíduos perigosos, de acordo com
a norma ABNT NBR 7.503:2012.

8. Destinação Final

Conforme descrito no item 2, a Lei Federal N° 12.305/2010, que institui a Política
Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), assim como a Nota Técnica CGPEG/DILIC/IBAMA

N° 01/2011, que dispõe sobre as diretrizes para a implementação dos Projetos de
Controle da Poluição para atividades offshore de E&P, estabelecem uma escala de
prioridades para a destinação final.

Ou seja, ao se fazer a escolha por uma forma de destinação final, o processo decisório
deve sempre considerar a hierarquia para a gestão de resíduos estabelecida pela
legislação correlata. As medidas de prevenção e redução da geração de resíduos, bem
como sua reutilização e reciclagem sempre deverão ter prioridade sobre as demais
alternativas. Esgotadas essas possibilidades, deve-se pensar no tratamento
ambientalmente adequado dos resíduos. A sua disposição em aterros deve ser apenas
a última opção, depois de esgotadas todas as outras possibilidades. Após a escolha
pelo tipo de destinação final mais adequado para cada resíduo, o processo de tomada
de decisão pelo melhor receptor final (e a prioridade de uso, caso exista mais de uma
opção de empresa) em uma dada circunstância deverá envolver ainda outras variáveis.
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Conforme descrito na NT 01/11, a gestão dos resíduos gerados pelas atividadesde E&P
deverá ocorrer em receptores finais licenciados pelos órgãos ambientais estaduais ou
municipais, para os respectivos serviços oferecidos; preferencialmente estabelecidos
na mesma localidade da área de desembarque do resíduo (base portuária), ou o mais
próximo possível desta, de forma que haja menor dispêndio de energia no transporte,
bem como a redução de emissões atmosféricas e de riscos de acidentes ambientais
associados a esse transporte.

Segundo a Resolução ANTAQ n° 2190/2011, cabe à base portuária realizar, renovar e
manter atualizado o cadastro dos Transportadores Terrestres e dos Receptores Finais
junto à ANTAQ, bem como acompanhar e fiscalizar a qualidade dos serviços prestados
nas áreas sob sua responsabilidade, além de aprovaros procedimentos operacionais e
de emergência propostos por essas empresas.

Abaixo (Tabela 2), detalhamosa destinação dos resíduos de perfuração compreendidos
pelo presente PGR de perfuração, conforme seu estado físico e classificação:

Tabela 2: Destinação final dos resíduos de perfuração passíveis de serem gerados e levados para a terra
durante a Atividade de Perfuração Marítima de Poços no Bloco FZA-M-59, Bacia da Foz do Amazonas.

Estado físico do

resíduo

Classificação

(NBR-10.004)
Destinação final e/ ou tratamento

Líquido

Classe I

Pré-tratamento (centrifugação para

retirada de sólidos e separação de óleo)

e ETEI - Estação de tratamento de

efluentes industriais

Classe II

Pré-tratamento (centrifugação para

retirada de sólidos) e ETEI - Estação de

tratamento de efluentes industriais

Semissólido

Classe I

Pré-tratamento (centrifugação para

retirada de sólidos e separação de óleo)

e ETEI - Estação de tratamento de
efluentes industriais

Classe II

Pré-tratamento (centrifugação para

retirada de sólidos) e ETEI - Estação de

tratamento de efluentes industriais

Sólido

Classe I

Desorção térmica por micro-ondas, com
envio para incineração3 dos sólidos

secos

Classe II
Desorção térmica por micro-ondas ou

incineração3

3Até o início da atividade serão prospectadas outras alternativas ambientalmente mais adequadas dedestinação, tais
como reciclagem ou aterro classe II. Contudo atualmente essas alternativas não estão disponíveis localmente.

Os processos mencionados na Tabela 2 (pré tratamento do fluido por centrifugação,
tratamento da água oleosa em ETEI e desorção térmica de cascalho por micro-ondas)
serão executados pela empresa Alliance Ambiental (Alliance Serviços e Equipamentos
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Ltda), que já possui uma base operacional localizada no município de Itaboraí/RJ
devidamente licenciada pelos órgãos competentes conforme abaixo:

• LO INEA IN037001 - manipulação, armazenamento temporário, transbordo e
destinação de resíduos do ramo de petróleo (lamas de perfuração e oleosos em
geral) e manutenção de caixascoletoras de resíduosoleosos (cutting boxes);

• LO INEA IN000472 - tratamento de fluidos de perfuração de poços de petróleo
• LO SEMMAURB 3441/2014 - tratamento de cascalho proveniente de poços de

petróleo via micro-ondas, bem como operação de sistema de decantação e
centrifugação de lamas e fluidos de perfuração de poços de petróleo.

As respectivas licenças de operação se encontram no Anexo A.

A incineração, bem como o transporte dos resíduos entre a base portuária e destinação
final serão realizadas através de empresas já referidas no Projeto de Controle da

Poluição - PCP.

Há entendimentos comerciais em curso entre a BP e a Alliance Ambiental para a

instalação de uma base com características similares à unidade de Itaboraí no município
de Belém/PA, objetivando o atendimento à atividade de perfuração marítima no Bloco
FZA-M-59. A empresa Alliance Ambiental já realizou uma prospecção dos locais mais
adequados para a instalação dessa base e deu inicio a tratativas com o órgão ambiental
do Estado para o seu licenciamento.

Aguarda-se, contudo, uma sinalização positiva, por parte do IBAMA, quanto à
concessão da Licença de Operação do empreendimento, condição necessária para que
se celebre a formalização contratual entre as partes, e a subsequente realização, por
parte da Alliance Ambiental, de investimentos em equipamentos e infraestrutura, bem
como para que a empresa dê continuidade às tratativas com o órgão ambiental do Pará.

8.1 Pré-tratamento (centrifugação)

O pré-tratamento consiste na separação física (entre sólidos, óleo e fração líquida
oleosa) por meio de centrifugação realizada por decantersàe alta performance, sistema
de aquecimento, injeção de polímeros e centrífugas verticais, garantindo a eficiência do
processo. Esta etapa de separação física é uma preparação fundamental para o
tratamento dos resíduos sólidos e líquidos gerados neste estágio.

8.2 ETEI - Estação de Tratamento de Efluentes Industriais

A ETEI é uma unidade operacional que, por meio de processos físico-químicos,
promove a remoção das cargas poluentes de um efluente industrial, descartando o
efluente tratado no meio ambiente em conformidade com os padrões exigidos pela

legislação ambiental.
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8.3 Micro-ondas

A tecnologia de micro-ondas consiste em uma planta industrial automatizada para
tratamento de cascalho proveniente da perfuração de poços de petróleo e outros tipos
de resíduos, por meio de desorção térmica. A função desta tecnologia é aquecer o
resíduo por um determinado período, até uma temperatura suficiente para volatilizar a
água e os contaminantes, fazendo a separação física destes.

9. Documentação de Rastreabilidade

A Política Nacional de Resíduos Sólidos oficializou a responsabilidade compartilhada

de todos os envolvidos na gestão dos resíduos sólidos. Frente a isso, a rastreabilidade
dos resíduos é de extrema importância para que se obtenha informações detalhadas e
transparentes de todos os resíduos encaminhados à destinação final, permitindo ao
gerador o acompanhamento e controle do gerenciamento dos resíduos, de forma a
garantir que as etapas da cadeia de destinação de cada resíduo estejam sendo
finalizadas dentro dos prazos estabelecidos em legislação e conforme as metas

planejadas.

As etapas da cadeia de gerenciamento de resíduos deverão gerar registros que
garantam a rastreabilidade dos resíduos ao longo da cadeia, são eles:

• Manifesto de rastreabilidade marítima;

• Certificado de Retirada de Resíduos (CRR);

• Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR);

• Certificado de Destinação Final.

Os modelos dos manifestos acima referidos encontram-se no Anexo B do PGR de

perfuração. Por meio da emissão destes documentos fica garantida a rastreabilidade
dos resíduos ao longo da cadeia, já que ficam evidenciadas todas as etapas do seu ciclo

desde a geração até a destinação final.

As responsabilidades específicas da documentação de rastreabilidade de cada agente
envolvido na cadeia de gerenciamento de resíduos estão descritas no item 6.

Julho/2018 Revisão 00 18/21





Estudo de Impacto Ambiental AHíaflGG ^"^
Atividadede Perfuração Marítima de Poços no BlocoFZA-M-59,

Plano de Gerenciamento de Resíduos de Perfuração - PGRde Perfuração

10. Identificação e Tratamento de Não Conformidades

Em caso de não conformidades relacionadas aos resíduos (por exemplo, resíduo
informado na documentação diferente do resíduo recebido, resíduo mau
acondicionado, etc), serão abertos os devidos Relatórios de Não Conformidade,
informando as divergências encontradas e propondo as soluções para encerramento
destas. É importante que o agente envolvido com a não-conformidade na cadeia de
gerenciamento de resíduos seja comunicado da ocorrência encontrada, com a
finalidade de aprendizado e melhoria contínua, evitando que situações de desvios se
repitam.

Quando houver caso de não conformidades relacionadas à eventos de acidentes e
incidentes (por exemplo, vazamentos durante o transporte terrestre, etc), os agentes
envolvidos na cadeia de resíduos deverão contactar imediatamente a Responsável
técnica pela implementação do PGR de perfuração para que sejam tomadas as devidas
providências.

Como parte dos preparativos para o início da atividade, os agentes serão instruídos
sobre suas responsabilidades na cadeia de resíduos, ocasião na qual serão informados
dos meios de contato para o caso de emergência.

11. Plano de Contingência

Para minimizar a probabilidade de ocorrência de impactos ao meio ambiente, devem
ser adotados princípios para orientar os responsáveis pelas atividades que possam
representar potencial risco de impacto.

Dentre as ações preventivas, podem ser citados a identificação do resíduo na fonte, a
correta segregação, o acondicionamento apropriado (considerando as características
químicas e físicas dos resíduos), utilização de empresas licenciadas para transporte e
destinação das cargas, bem como o atendimento à legislação e às boas práticas de
manuseio de resíduos.

Devem ser estabelecidos os procedimentos técnicos e administrativos, com base em
legislações e normas brasileiras, de forma a atuar, de maneira organizada e eficaz, em
situações de emergência, para que a estratégia de combate implementada possa
neutralizar os efeitos do sinistro ou minimizar suas conseqüências. Após identificar

situações de acidentes, incidentes ou ocorrências ambientais é necessário tomar as
ações de mitigação, conforme exemplos abaixo:

• Eliminar a fonte de vazamento (fechamento de válvulas, vedação, etc);

• Conter com bandejas, barreira de contenção, dique ou outro recurso;
• Absorver o material derramado (com serragem, manta, etc);
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• Recolher o material derramado (exemplo: sugando os líquidos ou após

absorção, com auxílio de pás, sacos, etc);
• Realizara destinação conforme Plano de Gerenciamento de Resíduos.

Os kits de emergência ambiental devem estar disponíveis em locais de fácil acesso,
distribuídos por todas as etapas do gerenciamento de resíduos e contendo os itens
essenciais para a mitigação de possíveis eventos, considerando os cenários aplicáveis
dentro da cadeia de transporte e destinação dos resíduos.

12. Procedimentos de Minimização da Poluição

O controle da poluição está relacionado com outras medidas de monitoramento,
mitigação e compensação exigidas no licenciamento ambiental. A BP adotará boas
práticas para gestão dos resíduos oriundos da atividade de perfuração marítima, de
modo a minimizar a poluição gerada pelos resíduos de perfuração passíveis ou não de
descarte ao mar. Dentre as alternativas de fluidos adequadas a cada fase do projeto, a

BP se esforçará para fazer uso dos fluidos que apresentarem o menor impacto
ambiental, seja do ponto de vista eco toxicológico ou de biodegradabilidade.

Menciona-se o reuso de fluidos de perfuração de base não aquosa (FPBNA) como
exemplo de boa prática. Outros exemplos a serem citados são o uso de equipamentos
específicos nas operações de cimentação com objetivo de redução da geração de
resíduos, e o tratamento dos cascalhos com o Sistema Secador de Cascalho (SSC) para
redução do teor de base orgânica aderido ao cascalho gerado com fluido de base não

aquosa.

Adicionalmente, em consonância com o Art. 4o da IN n° 01/2018, a BP apoiará os

esforços de transição para uma destinação final ambientalmente mais adequada de
fluidos e cascalho gerados nas atividades de perfuração de poços offhore, através da
aderência a iniciativas da indústria para a elaboração de estudos e proposição de
alternativas tecnológicas que beneficiem a preservação do meio ambiente sem

comprometimento à segurança operacional e à viabilidade econômica das atividades.
Outrossim, a BP estará especialmente atenta ao surgimento de novos equipamentos

e/ou técnicas que possibilitem a redução do teor de base orgânica aderida ao cascalho.

Ainda, a BP buscará a preconização da hierarquia definida pela Política Nacional de
Resíduos Sólidos (PNRS - Lei 12.305/2010) sobre as formas de tratamento e disposição
final dos resíduos gerados durante a atividade de perfuração marítima.
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13. Revisão Periódica

0 PGR de perfuração será revisado periodicamente, de acordo com prazo de vigência
estabelecido na licença de operação da atividade, ou sempre que surgirem novos fatos
que imponham a necessidade de sua revisão.
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ANEXO A

LICENÇAS AMBIENTAIS DE OPERAÇÃO





Serretarú
do Ambiente

WW%faf9 Inslllulo «sUdual
I do ambiente

UCENÇA DEOPERAÇÃO
LO N° IN037001

O insirtuto Estadual do Ambiente - INEA. no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei tf
5.101. de 4 de outubro de 2007 e pelo Decreto n* 41628. de 12 de janeiro de 2009. e suas
modificações posteriores e em especial do Decreto n* 44.820. de 2 de junho de 2014que dispõe
sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental, concede a presente Licença de Operação a

ALLIANCE SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME

CNPJ/CPF:11.020.510/0002-28 IO INEA: UN026339/31.22.82

Endereço: RODOVIA AMARAL PEIXOTO (RJ-104). KM 22.5 - LOTE A - VILA BRASIL
- MANILHA - ITABORAi - RJ

para realizar as atividades de manipulação, armazenamento temporário, transbordo e
destinação de resíduos oriundos do ramo de petróleo (lamas de perfuração e óleos em
geral) e manutenção de caixas coletoras de resíduos oleosos (cutting
boxes).-x-x-x-x-x-x-

no seguinte local:

RODOVIAAMARAL PEIXOTO(RJ-104). KM22,5 - VILA BRASIL - MANILHA,
município ITABORAi
Condições de Validade Gerais

1- Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento
às demaislicenças e autorizações federais estaduais e municipais exigiveis porlei;
2- Esta Licença não poderá sofrer qualquer alteração nem ser plastificada, sob pena de perder sua
vaidade

3- Requerer a renovação desta Licença, no miramo 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento
do seu prazo de validade:
4- Apresentar ao INEA na ocasião do requerimento de renovação da LO. declaração e relatório
consolidado informando o cumprimento das restrições da licença anterior:
5- Atender à DZ-215R-4- Diretriz de Controle de Carga Orgânica Biodegradável em Efluentes
Liquxtos de Origem Sanitária, aprovada pela Delfceraçâo CECA n' 4.686. de 25.09.07. publicada no
DO.ER.J. de 05.10 07 e republicada no DOE RJ. de 08 1107.

Esta Licença é válida até 13de Outubro de 2020. respeitadas as condições nela
estabelecidas, e é concedida com base nos documentos e informações constantes do
Processo n° E-07/502442/2012 e seus anexos.

Rio de Janeiro. 13 de outubro de 2016

•fnlint

MARIANA PALAGANO RAmAhO SILVA
DIRETORA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
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LICENÇA DEOPERAÇÃO
LO N° IN037001

Condlçoe3 de Validade Especificas

5- Atender à DZ-1310R-7- Sistema de Manifesto oe Resíduos, aprovada pela Deliberação CECA
ii*4 497. de 03 09 04 e publicada no DOE R J . de 21 09 04
7- Atender a Resolução n* 001 do CONAMA de 08 03 90 publicada no DOU., de 02 04 90. que
dispõe sobre critérios e padrões de emissão de ruídos;
8- Armazenar os resíduos de acordo com as normas NBR II 174 - Armazenamento de Resíduos

Classes II (não inertes) e Classe III (inertes) e NBR 12 235- Armazenamento de Resíduos Sólidos
Perigosos (Classe I). da ABNT
9- Realizar a emissão de manifestos de resíduos semente pelo sistema on-line deste INEA uma

vtz que a empresa este vinculada.

10- Apresentar ao INEA, anualmente o Inventario do Resíduos Industriais, em atendimento a

Reso-uçáo v 313 do CONAMA. de 29 10 02. pubkcada no D OU . de 22 11 02,
11- Encaminhar o eíkente da lavagem dos cutlmg ooxes para empresa devidamente licenciada
ocompannado de manifesto de resíduos;

12- Promover anualmente a llmneza do sistema eonsftuido de fcraa séptica e "Filtro anaeróbio
utilizando os serviços de crrpr-jsa licenciada pote cngâo ambientai para tal atividade, mantendo os
comprovantes a disposição da fisca: zaçac
13- Dvi'mo' os resíduos pt>ra empresas devtaamonte licenciadas pote órgão ambiental
competente.

14. ADrerentar anualmente ao INEA reiateio com evidencias do cumprimento das condições de
validade desta licença.
16- Comunicar imediatamente ao Serviço de Operações em Emergências Ambientais do INEA
plantão de 24 noras, pelos telefones (21) 2334-7910. 2334-7911 ou 8596-8770. qualquer
anormalidade que possa ser classificada como acidente ambientai.

16- Não realizar queima de qualquer material »o ar livre.
17- Evitar todas as formas de acumulo de água que possam propiciar a proliferação do mosquito
Audos umiypli. transmissor da dengue:
18- Eliminar métodos de trabalho e ambientes propícios á proliferação de vetores (insetos e
roedores nocivos)

19- Manter atualizados junto ao INEA os dados cadastrais relativos a atividade ora licenciada
20- Submeter previamente ao INEA. para análise e parecer, auatquer alteração ou ampliação na
atividade

21- O INEAexigirárovas medidas uc controleambiental sempre que |ulcainecessáno x-x-x-x-x !

O nâo cumprimento das condições constaii.rs deste documento e das normas ambientais
vigentes sujeita o mfrater. pessoa fisca ou jurídica as sanções previstas na Lei Estadual n° 3467.
de 14 09 2000 e na Lei Federal n* 8605 de 12 02 1998. e poderá levar ao seu cancelamento.

P*g: 1 de 2
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Ooverao do Fsiidn tio Rio de Janeiro

Secretaria de toado do Ambiente

btstituso F.oxfcul do \mbienie

• M| A/#*f instituto estadual
IIICU do ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO

LO NTN000472

O Instituto Estadual do Ambiente (Inea). no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n" 5.101.
de 04 de outubro de 2007 c pelo Decreto n° 41.628, de 12 de janeiro de 2009 c suas modificações
posteriores c, cm especial, o Decreto n" 44.820. de 02 de junho de 2014. que dispõe sobre o Sistema de
Licenciamento Ambiental (Slam). concede a presente Licença de Operação a

ALLIANCE SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 11.020.510/0002-28

Endereço: RODOVIA AMARAL PEIXOTO (RJ - 104) - KM 22.5 - LOTE A, S/N - VILA BRASIL -
MANILHA - ITABORAÍ - RJ

Objeto: REALIZAR O TRATAMENTO DE FLUÍDOS DF PERFURAÇÃO DE POÇOS DE
PETRÓLEO A BASE DEÁGUA E ÁGUAS OLEOSAS, COMVAZÃO MÁXIMA DE20 M"H.

No seguinte local:
RODOVIA AMARAL PEIXOTO (RJ - 104) - KM 22^i - LOTE A, S/N - VILA BRASIL - MANILHA
ITABORAÍ - RJ

Prazo de validade:

Esta Licença c válida até 12 de julho de 2021. respeitadas as condições nela estabelecidas e é concedida

Signatário: MAR1A1IA PALASMB SAÜVL30 s:LVA:4i4?»Si9, Ctírtiíicacto: Autotidad* Certiíicidora da PR0DERJ v2
3a».n Doe: «P<jájafcccJ4»j»«.7fac^7í»r:3o2?CJ?ji»«}aa<i?. bata JUiinaçura: 1J/07/2317 1S:

DocuBwnUc i.





<h»ciik» do tMaoii <k> Riu de Janeiro

Secretaria de Fitado do Ambiente

lntiiluto Estadual do Ambic-Me

00017466

LICENÇA DEOPERAÇÃO

LO NTN000472

com base nos documentos c informações constantes do Processo nJ PD-07 014.215 2017 e seus anexos.

Condições de validade:

1- Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais cnão exime oempreendedor do atendimento às
ttemais licenças e autorizações federais, estaduais c municipais exigiveis por lei

2- Requerer arenovação desta lkença no mínimo 120 dias antes do vencimento do seu prazo de
validade.

3- Não realizar o tratamento de fluidos de perfuração á basede óleo.

4 - Atender à Resolução CONAMA n° 001.90, de 08.03.90. publicada no D.O.U. de 02/04/90. que
dispõe sobre critérios e padrões deemissões deruídos.

5- Atender à NT-202. R-10 Cntcrios c Padrões para Lançamento de Efluentes Líquidos, aprovada
pela Deliberação CECA n° 1.007 de 04.12.86 c publicada no DORJ de 12.12.86.

6 - Atender à NT-213-.R-04 - Critérios c Padrões para Controle daToxicidade em Efluentes Líquidos
Industriais, aprovada pela Deliberação CECA n" 1.948 de 04 de setembro de 1990. publicada no
OOERJ de Iti de outubro de 1990.

0 não cumprimento das condições constantes deste documento e nas Normas ambientais vigentes
suicita o infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções previstas na Lá Federal n" 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998 e na Lei Estadual n" 3.467. de 14 de setembro de 2000. podendo levar ao
cancelamento desta Licença de Operação (LO) _______^
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Governo do Fitado do Rio de Janeiro

Secretaria de I «tado do Ambiente

kntilulo I iiadiial do AmbitMc

inea

LICENÇA DEOPERAÇÃO

inalltuto

do ambiente

LO N-IN000472

7 - Apresentar ao INEA. no prazo de 30 (trinta) dias, após a primeira retirada de todo da estação de
tratamento, a sua respectiva caracterização, de acordo com a NBR 10004, de forma a verificar a
destinação adequada do resíduo sólido.

8 - Atender à DZ-056. R-3 - Diretriz para Realização de Auditoria Ambiental, aprovada pela
ResoluçãoCONBMA na021 de07.05.10c publicada no DO RJ. de 14.05.10.

9 • Atender à DZ-I3I0.R-7 • Sistema de Manifesto de Resíduos, aprovada pela Deliberação CECA n.
4.497 de 03.09.04 c publicada no D.O.E.R J. de 21.09.04.

10 - Atender à DZ-942.R-7 - Diretriz do Programa de Autoconirole de Efluentes Líquidos PROCON-
ÁGUA.aprovada pela Deliberação CECA n* 1.995 de 10.10.90 c puWicadanoD.ORJ.de 14.01.91.

11 - Somente realizar emissão de manifestos de resíduos pelo sistema online deste INEA. uma vez
que a empresa já se encontra vinculada.

12 * Armazenar os resíduos de acordo com as normas NBR 11.174 • Armazenamento de Residuos
Classes II (não inertes) e Classe III (inertes) e NBR 12.235 - Armazenamento de Residuos Sólidos
Perigosos (Classe I), da ABNT, c destiná-los somente a empresas licenciadas.

1.3 - Não dispor cm aterros sanitários, os resíduos não perigososde Classe II passíveis de reciclagem.

O não cumprimento das condições constantes deste documento c nas Normas ambientais vigentes
sujeita o infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções previstas na Lei Federal n" 9.605. de 12 de
fevereiro de 1998 e na Lei Estadual n* 3.467. de 14 de setembro de 2000. podendo levar ao
cancelamento desta Licença de Operação (LO).

nUfAtm.31 HAÜIAilA VV-HlkK'. KAWtm.1 •..l,l.l*:{J4JWH. Catf.ügAJ^i HUWndaM CJUtUU"
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Governo do 1.liado dn K» ile Jancito

<aiii>u de I »tj.L.tki Ambãtaw

Inuitul» hntadual do Vinoiente

LICENÇA DF. OPERAÇÃO

00017467

LO N*IN000472

14 - Realizar monitoramento bimestral da qualidade das águas do corpo hídrico sem denominação, a
montante c a jusante do ponto de lançamento do efluente tratado pela estação de tratamento, em
pontos devidamente gcorcfercnctado*. contemplando os seguintes parâmetros Vazão. Cor, cloretos.
pH. Temperatura do ar c da água. DBO. DQO. Oxigênio dissolvido, sólidos dissolvidos totais. RNFT.
series nitrogenadas c fosfoiada. fenóis. óleos c graxas minerais, metais (Alumínio. Ferro. Manganês.
Zinco. Bário e Boro)

15 - Apresentar relatório bimestral, cmmeio digital, com interpretação c vonsolidaçáo dos resultados
obtidos no monitoramentoda qualidade das águas do corpo hídrico sem denominação.

16 - Apresentar, ao final do período de 01 ano de campanhas de amostragem realizadas no corpo
hidrico sem denominação um relatório com interpretação c consolidação dos resultados obtidos em
todas as atividades de monitoramento da qualidade das águas deste corpo hídrico, para avaliação
sobre a continuidade ou não do monitoramento.

17 - Operar a Estação de Tratamento de acordo com o manual de operações, mantendo os
equipamentos cm condições adequadas de operação e de manutenção, obedecendo aos parâmetros
preconizados no projeto.

18 - Realizar inspeções periódicas nos tanques, tubulações, equipamentos e acessórios da Estação de
Tratamento, mantendo os registros dessas atividades ã disposição da fiscalização.

i9 - Supervisionar e controlar permanentemente as condições de trabalho da Estação de Tratamento,
mantendo o registro das anormalidades ocorridas c os procedimentos adotados para a correção das
anormalidades.

Tu - Manter Profissional devidamente treinado c habilitado na operação da Estação de Tratamento.

O não cumprimento das condições constantes deste documento e nas Normas ambientais vigentes
sujeita o infrator, pessoa física ou jurídica, as sanções previstas na Lei Federal n" 9.605. de 12 de
fevereiro de 1998 c na Lei Estadual n" ? 467. de 14 de setembro de 2000. podendo levar ao
cancelamento desta Licença de Operação (LOK
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Governo do listado do Rio de Janeiro

ScCTctaru de l-«ado do Ambiente

IdoA

ajamafkjaM instituto estadual
ICU do ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO

LO VIN000472

21 - Garantir que o transporte dos efluentes líquidos a serem tratados na estação seja realizado
somente por empresas licenciadas pelo órgão ambiental competente para essa atividade.

22 - Adotar medidas de controle no sentido de evitar a emissão de material partteulado para a
atmosfera proveniente da movimentação de veículos.

23 - Comunicar imediatamente ao Serviço de Operações em Emergências Ambientais do INEA
plantão de 24 horas, pelos telefones (21) 2334-7910. 2334-7911 ou 98596-8770. qualquer
anormalidade que possaserclassificada como acidente ambiental.

24 - Manter atualizados junto ao INEA os dados cadastrais relativos à atividade ora licenciada,
submetendo, para análise e parecer, qualquer alteração na atividade.

25 - Esta licença não exime o empreendedordo atendimento às demais licenças e autorizações
federais, estaduais e municipais exigiveís por lei.

26- O INEA exigirá novas medidas decontrole ambiental, sempre que julgar necessário.

Rio de Janeiro, 12 de Julho de 2017.

Mariana Palagano Ramalho Silva
Diretor

O não cumprimento das condições constantes deste documento e nas Normas ambientais vigentes
sujeita o infrator, pessoa física oujurídica, às sanções previstas na Lei Federal n" 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998 c na Lei Estadual n° 3.467, de 14 de setembro de 2000, podendo levar ao
cancelamento desta Licença de Operação (LO).
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LAS-SEMAURB 016/2015

,» « •,.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAI - RJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO - SEMMAURB

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Processo n«: 3441/2014

A Prefeitura Municipal da cidade de Itaborai e a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Urbanismo, no uso das suas atribuições, que lhe são conferidas pelo convênio de descentralização do
Licenciamento Ambiental com o Estado do Rio de Janeiro através do Decreto Estadual n* 42 440, de 30
de Abride 2010. a Resolução tNEA tr» 12,de 8 de junho de 2010e as Resoluções n°52e53INEA.de 19
de marçode 2012 e a LeiMunicipal n° 2.176de 28 de dezembro de 2010, considerando a empresa abaixo
discriminada:

EMPREENDEDOR

CPF/CNPJ

NOME DO EMPREENDIMENTO

ATIVIDADE

ENDEREÇO (SEDE)
BAIRRO

CIDADE

CEP

TELEFONE

ALLIANCE SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA

11 020 510.-0002-28

ALLIANCE AMBIENTAL

Tratamento de cascalho proveniente da perfuração de poços de
petróleovia microondas
Rodovia RJ 104. sm°. Km 22.5 -Lote A -VilaBrasH

Mania
Haboraí-RJ

24 859-160

(21)2668-3696/3638-6579

Resolve autorizar a empresa acimaquaificada a desempenhar atividade de Tratamento de cascalho
proveniente da perfuração de poçosde petróleo viamicroondas " naRodovia RJ 104, s/n°. Km 22.5 -
Lote A - Vila Brasil. Manflha - Itaborai-RJ, combasenas informações constantes no processo n*3441/11

Obs. Licença Válida até: 19/03/2019

:fA iÍeGORÃTJAVID
ídef^ArnbienteeUrbarisrno

Uatr&Ja:27.090

Itaborai-RJ, 19 de março de 2015





LOCALIZAÇÃO:

Coordenadas:

CONDICIONANTES:

Lafede
Longfcde

2T462463*S

42*55-4939"0

1) O não cumprimentos das condictonantes contidas nesta Licença implicará na sua revogação e na
aplicação das sanções e penalidades previstas na legislação Ambiental, sem prejuízo de outras
sanções e penalidades cabíveis;

2) A SEMMAURB, mediante decisão motivada, poderá modificar as ccodicionanies. as medidas de
controle e adequação, bem como,suspenderou cancelar esta licença, caso ocorra:

a) Omissão e falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

b) Gravesriscosambientais e de saúde;

c) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas gerais.

3} Esta licença não poderá sofrer qualquer alteração nem ser plastificada sob pena de perder sua
vaidade.

4) A renovação desta Licença deve ser solicitada 120diasantesdo seu vencimento.

5) O requerimento, a concessão e a renovação das Licenças Ambientais deverão ser publicadas no
Otário Oficial do Município e em periódico de grande circulação, às expensasnoempreendedor (Artigo
64 da LeiComplementar n° 71/2008):

6) Publicar comunicado de recebimento desta Licença em jornal de grande circulação na região, no
prazo máximo de 30 (trinta) diasa contar de concessãodesta licença, enviando cópia da publicação à
SEMMAURB. o não envio da publicação dentro do prazoestipulado pode acarretar no cancelamento
desta Licença





AV-SEMAURB 002/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ - RJ
SECRETARIA MUNICIPAL 0£ MBO AMBIENTE E URBAMSMO - SEMMAURB

AVERBAÇÃO DE INFORMAÇÃO

Processo: 713/2017.

A Prelertura Muniapal da cxsaoeoe Itabora. e a SecretariaMuwcçal de Meo Ambienteeürbanisrnc. no uso das
suas atnbuic^, que ihe sao ccrfendas peto cc«^
Rk> de Janeiroatravés do Decreto Estadual n*<2440. de 30 deAbrtde 2010. a Rescaur^olr^An^.deadeiunhode
2010e as Resoluções rr* 52 e 53 INEA. de 19de marçode 2012e a La Murt»^ tf 2176 cte28 de dezembro de 2010.
considerando a empresa abaixo cfecrtrranada

EMPREENDEDOR

CPF/CNPJ

NOME DO EMPREENDIMENTO

ATIVIDADE

ENDEREÇO
BAIRRO

CIDADE

CEP

TELEFONE

ALUANCESERVIÇOSE EQUIPAMENTOS LTDA
11.0295100002.28

ALUANCE AMBENTAL

idetaaUateprovMtenltilapwniraçjodepcçot

RocbvaRJ104.s*f.Krn2Z5-LoteA-VaBBrasii

Itatcrai-RJ

24859-180

(21)2668-3696/36384579

Com o objetivode atender a soíciiaçào feita pela empresa ALUANCE SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS
LTDA através do processo 71312017. a SEMMAURB resoVe averbar a LAS-SEMAURB 016/2015 as seguintes
informações:

"Operar um a/stama da decantação e centrifugação para separação física de lamas e fluídos de
perfuração de poços de peíró/eo."

Observações:

Pa este documentose tratar de uma averbaçào. deve ser martírio e apresentado em conjunto com a LAS-
SEMAURB 016/2015 sempre que sofcataõo

ttaborai - RJ. 20 de fevereiro de 2017

Paloma Martins Mendonça
Secretária dê7 Mera Ambiente e Urbarasmo

Matrícula 35 914
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Atividade de Perfuração Marítima de Poços no Bloco FZA-M-59, aiToentai
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ANEXO B

MODELOS DOS MANIFESTOS





Manifesto de rastreabilidade marítima





bR0
Manifesto Marítimo de Residuos

Maritime Waste Marefesf
Alliance*)

ComUNumber

Projeto

Pmf-a QftBfaaaCIMfssiwate.

Aoeate Gerador

Waoeftootrar

BkxnCampo

atx*F»et/

Transpofí Vesaet

Base de Apoio

SlneSase

Obserração

Obsenatón

npodeBesüaoantlrlI)
Wasíe Descnpaoti

Classe

Chat
ft«*anr«j OaaaaY

Pese*** Observações

CDemBnC

ITaoanR-

M7R*

•

• Essecana»serápreenchido pela BasedeApoio/ Ttrs teu «o* De Stetfoy»e SKwaase

Aonde Geneonease Pratica Aaade TiaupenaaMrruarenar Vegal Base de AeokVS/we Base

Nane Nane.'

aaaac

Name

•ate

Oak

Bala:

Oaar

Data

Beat

Sqnatue Sajnaare Sonata?





Certificado de Retirada de Resíduos (CRR)





Razão social: BPEnergy do BrasilLtda
CIW»J: 02.873.528.0001/09
Endereço: Av das Américas 3434, Bloco 7,3« andar - Barra da Tijuca

Rio de Janeiro - RJ - CEP: 22.640-102

CERTIFICADO DE RETIRADA DE RESÍDUOS IMS 00X-20XX

GARBAGE REMOVAL CERTIfICATE

_,IMO _,AS hDODECLARO PARA DEVIDOS FINS TER RETIRADO DO NAVIO

DIA / / ATRACADO NO REPRESENTADO PELO AGENTE

, ASSEGUINTES CATEGORIAS DE RESÍDUO, DEVIDAMENTE SEGREGADOS E
ACONDICIONADOS.

_,IMO_ _/<*. hOF/ HEREBY DECLARE TOHAVE REMOVED FROM THE SHIP,

/ / MOORED IN THE . REPRESENTED BY AGENT

_, THE FOLLOWING GARBAGE CATEGORIES, DULY SEGREGATED ECONDITIONED.

N* UNID(M',L,KGi RESÍDUO (IMO) * SOUCITAOO COLETADO

1

2

3

4

5

Tipo de Resíduoconforme art. 2". inciso IV da Resolução n'2 190/2011 da Agência NacionaldeTransportes Aquaviários-ANTAa

. MÉTODO DE TRANSPORTE [METHOD OFTRANSPORT):

( ) Caminhão/Tanque (Truck/Tank)
( }Navio ou Barcaça [Ferry Boat)
( ) Fixa [Fixed]
( ) Outros (Others):

DESTINO DOLIXO RETIRADO [DESTÍNATION OF GARBAGE REMOVED):

HORA [TIME):

Repres. Agente Marítimo
Empresa

Resp. pela retirada de resíduos
Empresa

Comandante (Offtcer)
Empresa





Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR)





Ifance'
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/G RESÍDUO

(T) ESTADO FlSICO
{ ) Sótdo ( ) Semssôídooupasto»

( ) Liquido ( ) Gasescorridos

ACCWCHCIOMAMENTO

MANIFESTO DE RESÍDUOS N° XXX-2Q1X-0000

0
ORIGEM

(T) r^lOCíDÊIlCIA

COD. RESÍDUO (T) QUANTIDADE

( JProcesso ( )ETDI ( )ETE ( )ETA ( )CxGo«diira

( ) Fora do Processo ( ) SepandordeAguaÓlea

jrjf-i- eapeadOí

Q TRATAMENTO íDISPOSIÇÃO

Kg

J5
< ) Tambor de

( ) Bombonade

( ) Caçamba

.as ( ) Sacospüsaoos

. as ( ) Fardos

( ) Granel

( ) Tanquede r.' ( ) Su-baos

( ) OiArot. espacMcar

) mdusaial ( ) Residencial

) Restaurante < ) Shorajmotaercados

) Comercial ( ) Ctubeslhctàs

) Hospital

i ) OJ»ae.ex>ecac*r FCOR-XXX-20IX

) Aterro Sanitário ( ) Reodagem

) Aaeno tndustral ( ) Incineração

) Tratamento Bél..T;is-Qs» { ) Esaxagem

) Co-prooessamento

) Outros, esoeoacar
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EMPRESA IRAZAO SOCIAL

Cliente

EHOEREÇO

Endereço

MUMClPIO

Município

UF

UF

N. LICENÇA

~\
OATA DA ENTREGA

RESPONSÁVEL PELA EXPEDIÇÃODO RESÍDUO

Responsável

TELEFONE

Telefone

CARGO

Cargo

A S IMATURA DO RESTOU»AVH.

r
EMPRESA IRAZAO SOCIAL
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ENDEREÇO
OATA DA ENTREGA
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MUMCfPK) UF TELEFONE N. LICENÇA

Ô RESPOHSAVEL PELA EMPRESA DE TRANSPORTE

1

PLACA COMPLETA

V
NOME DO MOTORISTA CERTIFICADO 00 «METRO ASBNATURA 00 MOTO*

r EMPRESA 1RAZÃO SOCIAL

s
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Oi
u

1
a.

®

ENDEREÇO

mumcIpio UF TELEFONE N. LICENÇA

RESPONSÁVEL PELO RECEB«»ENTO DO RESkDUO CARGO
CARSUBO C »IIB*»lurtA ÜO R£IPOHiA\

OBSERVAÇÃO 3
1* Via - Conservar com o Gerador





Certificado de Destinação Final





Afiance^)

CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL

m

*** ****** ** ******* **.*

Gerador.

CNPJ: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

Gerenciador XXXXXX

XXX-20XX

Data de entrada MM Descrição do resíduo Quantidade (kg)

"Este certificado atesta o recebimento definitivo do resíduo nele relacionado para fins
de destinaçoofinalnos termos do acordadoentre as partes e legislaçãovigente'

********************* *.*:**:* *:*. *:*. *:*j* *:*.*.*.*,*.*.

XXXXXX XXdeXXXXde2QXX.

Y**«—-O-*-» 2-^Y
RICARDO SILVA REZENDE - CBEA SP N* 260433112-8

Engenheiro Responsável

aTTto - Gerara d* r rudcrt e Tratmcnto de «auduot arhrnr*

f«w»00(lHll




